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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

NOTA TÉCNICA Nº 36/2022/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE/MJ

PROCESSO Nº 08084.005788/2021-11

INTERESSADO: Coordenação Geral Gestão Documental e Serviços Gerais - CGDS

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2022

HABILITAÇÃO DA LICITANTE 

DEFENDER CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.370.244/0001-30

GRUPO 01

1. DA INTRODUÇÃO 

1.1. Trata-se do Pregão Eletrônico nº 04/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de prevenção e combate a princípio de incêndio e pânico, e de elaboração e atualização de Plano de Prevenção, Combate
a Incêndio e Abandono (PPCIA), por meio de Brigada de Incêndio Particular, nas edificações do Ministério da Justiça e Segurança
Pública e suas unidades localizadas em Brasília/DF.

2. DO RELATÓRIO

2.1. Após o transcurso da fase interna do Processo Administrativo n.º 08084.005788/2021-11, o Edital do Pregão Eletrônico
n.º 04/2022 (17372334) foi publicado no Diário Oficial da União, no dia 04 de março de 2022, (17384433) e devidamente publicado no
Site  do  Ministério  da  Justiça  e  Segurança Pública  (17380387),  no  seguinte  Link eletrônico:  https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-
a-informacao/licitacoes-e-contratosv1/se/licitacoes/uasg-200005/pregoes/2022/pregao-eletronico-n-o-04-2022

2.2. No  dia  10  de  março  de  2022,  as  17:03,  foi  apresentado  Pedido  de  Esclarecimento  n.º  01  (17440485)  aventado
questionamentos  técnicos.  O  setor  requisitante  respondeu  por  meio  da  Nota  Técnica  n.º  22/2022  (17440591).  A  resposta  foi
devidamente publicado no comprasnet, conforme doc. (17445115).  No mesmo dia foi encaminhado o pedido de esclarecimento nº
02 (SEI n.º 17441320) às 17:58. Assim, o setor demandante respondeu com a Nota Técnica n.° 23/2022 (17441646), e devidamente
publicada a resposta no comprasnet (17445131).

2.3. No dia 11 de março de 2022, foram endereçados os Pedidos de Esclarecimento n.° 03 e 04, respectivamente, nos horários
de 16:53 e 17:32 - (17452262 e 17452844).  A área demandante respondeu aos pedidos por meio das Notas Técnicas n.º  25/2022
(17452746) e 26/2022 (17456065). A resposta aos Pedidos 03 (17453509) e 04 (17466677) forma inseridas no sistema.

1. Aberta  a  sessão  pública  no  dia  16/03/2022  no  horário  das  09:00h,  anteriormente  designado,  e  após  a  conclusão
da etapa de lances, restou consolidada a ordem de classificação do Pregão Eletrônico: Grupo 1 (17483952) e os Lances do Licitante para
o G1 (17484002).

2. Após a fase de lances a licitante foi convocada, via chat, para que fosse possível a negociação dos valores apressentados
pela empresa. Ocorre que redução dos preços foram rechaçados pela licitante, conforme se observa das mensagens da sessão pública.

3. Para  o Grupo 1,  a  empresa DEFENDER CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, inscrita  no CNPJ sob o  n.°
09.370.244/0001-30,  classificada  em  primeiro  lugar,  com  o  valor  de  R$  10.905.460,44  (dez  milhões,  novecentos  e  cinco  mil
quatrocentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos) apresentou a Proposta Comercial (17487103) e a Documentação de
Habilitação SEI nº (17484133). O SICAF e Certidões - Defender (17487133) e o Relatório de Qualificação Econômico- Financeira -
Defender (17488562) foram verificados e juntados pelo pregoeiro aos autos.

4. Diante disso, foi encaminhado os autos à CGDS para análise e manifestação quanto à proposta comercial, exequibilidade
dos  preços  ofertados,  especificação  do  objeto  e  habilitação  técnica  da  licitante  DEFENDER  CONSERVAÇÃO  E  LIMPEZA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.370.244/0001-30, referente ao Grupo 1.
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2.4. Destarte, os autos foram endereçados para o setor requisitante.

2.5. É o relatório.

3. DA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA

3.1. O Setor  requisitante,  por  meio  da  Nota Técnica n.º  28/2022 (17495333)  entendeu  pela  exequibilidade  da  proposta
comercial da licitante DEFENDER CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.370.244/0001-30 e
constatou o preenchimento dos requisitos de atestados de capacidade técnica exigidos no Edital.

3.2. Destarte, a Nota Técnica n.º 28/2022 (17495333) integra a decisão do pregoeiro.

4. DA ANÁLISE DO PREGOEIRO SOBRE A PROPOSTA COMERCIAL E DA PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS

4.1. Após a manifestação do setor requisitante os autos vieram com vistas ao pregoeiro. Com efeito, passa-se a analise da
Proposta Comercial apresentada pela licitante.

4.2. Conforme estabelece a Cláusula 06 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA, do Edital, percebe-se que a proposta se
adequa as exigências do instrumento convocatório, nesses termos:

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, incluindo-se, dentre
outras, as seguintes informações:

6.1.2.1.  A  indicação  dos  sindicatos,  acordos  coletivos,  convenções  coletivas  ou  sentenças  normativas  que  regem  as
categorias profissionais que executarão o  serviço e  as  respectivas  datas bases e  vigências,  com base  na Classificação
Brasileira de Ocupações - CBO;

6.1.2.2. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

4.3. Assim, constata-se que a proposta comercial atendeu aos requisitos exigidos no Edital.

4.4. Na planilha verifica-se a utilização da Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2021 - do Sindicato das Empresas de
Asseio, Conservação, Trabalhos Temporários e Serviços Terceirizáveis do DF e o Sindicato dos Trabalhadores Bombeiros Profissionais
do Distrito Federal - SINDBOMBEIROS, sob número de Registro no MTE: DF000080/2021.

4.5. Os salários dos postos de serviços foram os adotados, conforme Cláusula Quinta da CCT, a saber: Chefe de Brigada -
Líder o salário base de R$ 3.772,89 (três mil setecentos e setenta e dois reais e oitenta e nove centavos)  e Brigadista - Diurno e
Noturno,   o  salário  base  de   R$  3.044,50  (três  mil  quarenta  e  quatro  reais  e  cinquenta  centavos).  Foi  inserido  o  Adicional  de
Periculosidade no importe de 30%, segundo estabelece a Cláusula Décima da CCT. Para o Brigadista que labora a noite foi aposto o
Adicional Noturno. Para o valor do Auxílio Alimentação foi inserido o valor de R$ 38,00, nos termos da Cláusula Décima Primeira que
vezes 13 dias redunda em R$ 494,00 de verba alimentícia. O Auxílio Transporte foi zerado em face do desconto ser maior que o valor
do vale transporte a ser ressarcido ao empregado. Nesse sentido, foi usado a quantidade de 13 dia, resultante da escala 12X36 h, nos
termos prescritos no Edital.

4.6. A licitante apresentou a GFIP com o valor do SAT, sendo o RAT de 2,00 e FAP de 1,24, o que resulta no RAT Ajustado
no porcentual de 2,48%. Foi utilizado o índice de 11,11% conforme o Caderno de Logística para o fato gerador. No Módulo 3 - Provisão
para Rescisão no API com probabilidade foi usado o percentual de 0,42% e no APT com probabilidade foi usado o porcentual de 99,58
%, resultado em 100% na soma do Módulo 3. No Módulo 4.1 - Ausências Legais a quantidade estimada de afastamento para reposição
do profissional ausente foi a soma de 11 dias.

4.7. Destarte,  foi  apresentado, pela  licitante,  o Demonstrativo  de Compensação de Créditos e  as  EFD-Contribuições,  do
Sistema Publico de Escrituração Digital – SPED, com os valores para os índices dos Tributos para PIS, resultante no percentual médio
de 0,01. No que atina ao Imposto da COFINS, o percentual foi de 0,05%, tendo em vista que a licitante é optante do regime tributário
sobre o lucro real, no regime de apuração não-cumulativo. Outrossim, foi aposto o lucro e custos indiretos no Módulo 06 da planilha.

4.8. Por fim, a licitante trouxe na planilha os valores dos insumos, materiais e uniformes.

4.9. Dessa  forma,  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  apresentada  pela  licitante  atende  aos  requisitos  legais  e
necessários para a demonstração da exequibilidade dos preços constate da proposta comercial da empresa. 

4.10. No que pertine ao preço percebe-se que o valor estimando para a presente licitação foi de R$ 13.950.491,76  (treze
milhões, novecentos e cinquenta mil quatrocentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos) já o lance da empresa, no sistema
comprasnet, foi no montante de R$ 10.905.460,44 (dez milhões, novecentos e cinco mil quatrocentos e sessenta reais e quarenta e
quatro centavos).  

4.11. Na Proposta Comercial ajustada ao último lance a licitante DEFENDER CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n.° 09.370.244/0001-30 ofertou o valor de R$ 10.905.047,48 (dez milhões, novecentos e cinco mil quarenta
e sete reais e quarenta e oito centavos)

4.12. Desse modo,  os  valores  serão  ajustado pelo  pregoeiro,  no  sistema,  quando da  aceitação  da  Proposta  Comercial  da
empresa. 
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G1
EDITAL - Valor Global Máximo

Aceitável
(29 meses)

Valor do Lance (comprasnet) -
Defender

Valor da Proposta Comercial -
Defender

Diferença

Item 1 R$ 1.461.409,76 R$ 1.129.683,40 R$ 1.129.683,40 -

Item 2 R$ 7.188.127,92 R$ 5.676.485,52 R$ 5.676.123,60 - R$ 361,92

Item 2 R$ 5.300.954,08 R$ 4.099.291,52 R$ 4.099.240,48 - R$ 51,04

TOTAL R$ 13.950.491,76 R$ 10.905.460,44  R$ 10.905.047,48 - R$ 412,96

4.13. Diante  disso,  percebe-se  a  exequibilidade  da  proposta  comercial  da  licitante  DEFENDER  CONSERVAÇÃO  E
LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.370.244/0001-30, e portanto a proposta comercial será aceita pelo pregoeiro com
valor, para o GRUPO I, no montante de R$ 10.905.047,48 (dez milhões, novecentos e cinco mil quarenta e sete reais e quarenta e
oito centavos), posto que exequível e verifica se que está abaixo do valor estimado para o certame.

4.14. Assim sendo, passa-se a análise da habilitação da licitante.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Com base nos documentos de habilitação enviados pela licitante, o pregoeiro fez a verificação do cumprimento dos
itens exigidos no edital. 

5.2. Assim,  constata  se  que  a  licitante  atendeu  aos  requisitos  necessários  para  habilitação,  conforme  sintetizado
no quadro abaixo:

DEFENDER CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.370.244/0001-30 - Grupo 1

ITEM DO
EDITAL

DESCRIÇÃO SITUAÇÃO
Número do Doc.

SEI
4.4 Declarações Eletrônicas Atendido Comprasnet

9.1.1. - a) SICAF

Atendido 17487133
9.1.2. - b) CEIS
9.1.3. - c) CNIA
9.1.4. - d) Lista de Inidôneos/TCU

Habilitação Jurídica
9.8 Contrato Social Atendido 17484133

Regularidade Fiscal e Trabalhista
9.9 SICAF- Nível III Atendido 17487133

Qualificação Econômico-Financeira
9.10.1 Certidão Negativa de Falência Atendido 17487133

9.10.2 Balanço patrimonial - Índices econômicos Atendido 17488562

9.10.5.1 Comprovação de possuir (CCL) ou Capital de Giro de, no mínimo, 16,66% Atendido 17511201

9.10.5.2
Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação
Atendido 17511201

9.10.5.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos Atendido 17484133
9.10.5.4 Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social Atendido 17484133
9.10.5.5 Justificativa quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento) Atendido 17484133

Qualificação Técnica
9.11.2 Comprovação da capacidade técnica Atendido 17484133

9.11.2.1
Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos

serviços
Atendido 17484133

9.11.2.3. Certificado de Credenciamento – CRD expedido pelo CBMDF Atendido 17484133
Declarações

9.11.7 - 9.11.8 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante Atendido 17484133
Anexo IX do TR Declaração de inexistência de Vinculo Familiar Atendido 17484133

4.7 Declaração de implementar do Programa de Integridade - Portaria MJSP nº 513, de 2020 Atendido 17484133

5.3. No que se refere a exigência da cláusula 4.5 do Edital, verifica-se que consta do comprasnet as declarações da licitante.

4.5.  Como condição para participação no Pregão,  o licitante  assinalará  “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
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eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4. Assim, esse item foi atendido pela empresa.

5.5. Quanto a Habilitação foi observado o que estabeleceu a cláusula 9.1:

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros: 

a) SICAF;

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d)  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo
Tribunal de Contas da União - TCU;

5.6. Com fulcro na análise do SICAF observa-se o atendido dos requisitos do Edital, conforme o entabulado:

SICAF - DEFENDER CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.370.244/0001-30

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 24/07/2022

FGTS Validade: 03/04/2022

Trabalhista Validade: 10/09/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/06/2022

Receita Municipal Validade: -

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Qualificação Econômico-Financeira Validade: 31/05/2022

5.7. Foi devidamente consultado e juntado aos autos pelo pregoeiro, segundo o doc. SEI - SICAF e Certidões - Defender
(17487133), em nome do dirigente e do CNPJ as seguintes comprovações de NADA CONSTA: CEIS - Portal Transparência, Atos de
Improbidade do CNJ e Certidão de Inabilitação e Inidôneos do TCU.

5.8. Com relação a Habilitação Jurídica da cláusula 9.8 do Edital foi observado, mormente o subitem 9.8.2:

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato  social  em vigor,  devidamente registrado na Junta Comercial  da respectiva sede,  acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

5.9. Desta feita, a habilitação jurídica foi atendida, conforme comprova o Contrato Social juntado aos autos, por meio da
Alteração Contratual e Consolidação n.º 15, registrado na Junta Comercial do Distrito Federal, cadastrado em 27/04/2020.

5.10. Assim, foi verificado que Do Objeto Social - Cláusula Terceira -  O objetivo da sociedade é prestação de serviços de
locação de mão-de-obra especializada.

5.11. Desse  modo,  modo  o  objeto  social  se  amolda  ao  estabelecido  no  Edital  para  prestação  de  serviços  terceirizados
continuados.

5.12. Na Regularidade Fiscal e Trabalhista cláusula 9.9 do Edital, observa-se o atendimento, conforme o SICAF da licitante
e nos termos da tabela alhures demonstrada. Ademais, foi apresentado pela licitante os seguintes documentos, a saber: 

5.12.1. Certidão Positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, datada
de 25/01/2022, com validade até dia 24/07/2022.

5.12.2. Certidão Positiva de Débitos com efeito de negativa de débitos do Distrito Federal , datada de 14/03/2022, com
validade até dia 12/06/2022.

5.12.3. Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica emitido em 15/03/2022.

5.12.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista expedida no dia 11/03/2022, com validade até 07/09/2022, prazo de 180
dias.

5.12.5. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF - validade 05/03/2022 a 03/04/2022.

5.13. Desse modo, constata-se que a licitante antedeu aos requisitos do Edital.

SEI/MJ - 17496731 - Nota Técnica https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

4 of 8 18/03/2022 13:43



5.14. No que pertine a Qualificação Econômico-Financeira, da cláusula 9.10 atesta-se o preenchimento ao exigido no Edital,
nos moldes a seguir demonstrado:

5.14.1. Certidão  Negativa de Falências,  item 9.10.1:  Certidão  Negativa  de  Distribuição  (Ações  de Falências,  Recuperações
Judiciais) do Poder Judiciário do Distrito Federal - TJDFT, emitida em 15/03/2022, com validade até 15/04/2022, prazo de 30 dias.

5.14.2. Balanço Patrimonial  -  exercício  do  ano de  2020,  item 9.10.2:  Foi  apresentado pela  licitante  o  balanço patrimonial
atualizado e a DRE - Demonstrativo de Resultados, com os índices econômicos.

5.14.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa: destarte, verifica-se que todos os índices estão acima de 1, sendo o
LG 3,42, o LC 4,30 e SG 3,44, nos termos conferido pelo pregoeiro conforme Relatório de Liquidez Econômico-financeira (17488562)
e segundo exigência do item 9.10.3 do Edital.

9.10.3.  Comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa  mediante  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

5.14.4. No que atina ao item 9.10.5.1, observa-se o cumprimento pelo fato de que o índice de 16,66% por cento resulta no valor
de R$ 2.324.151,93 (dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil cento e cinquenta e um reais e noventa e três centavos). Já o valor
estimado da contratação é o montante de R$ 13.950.491,76 (treze milhões, novecentos e cinquenta mil quatrocentos e noventa e um
reais e setenta e seis centavos) e o Capital de Giro da empresa é o valor de R$ 36.480.630,97 (trinta e seis milhões, quatrocentos e
oitenta mil seiscentos e trinta reais e noventa e sete centavos), portanto atende ao Edital. 

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para
a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na
forma da lei;

5.15. Com relação ao item 9.10.5.2 verifica-se que 10% (dez por cento) do valor estimando da contratação resulta em R$
1.395.049,18 (um milhão, trezentos e noventa e cinco mil quarenta e nove reais e dezoito centavos) e o Patrimônio Líquido da
empresa é total de R$ 36.844.424,56 (trinta e seis milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e vinte e quatro reais
e cinquenta e seis centavos), o qual atende ao Edital.

9.10.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da
lei,  vedada  a  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

5.16. A  licitante  enviou  jungido  aos  documentos  de  habilitação  a  relação  de  contratos  firmados,  com  o  valor  de  R$
118.788.721,70 (cento e dezoito milhões, setecentos e oitenta e oito mil setecentos e vinte e um reais e setenta centavos), assim 1/12
(um doze avos) desse valor resulta em R$ 9.899.060,14 (nove milhões, oitocentos e noventa e nove mil sessenta reais e quatorze
centavos). O Patrimônio Líquido da empresa é total de 36.844.424,56 (trinta e seis milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil
quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos). 

5.17. Tendo em vista a divergência percentual de 9% (nove por cento), entre a declaração de contratos firmados e a receita
bruta  discriminada  na  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  (DRE),  a  empresa  apresentou  justificativa,  conforme  consta  da
declaração enviada pela licitante.

9.10.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante
do Anexo III, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

9.10.5.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado
do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,

9.10.5.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a
declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão
ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

5.18. Diante disso, atesta-se o preenchimento de todos os requisitos exigidos no Edital no âmbito da Qualificação Econômico-
Financeira. 

5.19. No que atina a  Qualificação Técnica,  prevista  no  item 9.11  do  Edital,  verifica-se  a  apresentação de  Atestados  de
Capacidade Técnica, no bojo dos documentos de Habilitação - Defender (17484133), a saber: 
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5.19.1. Atestado de Capacidade Técnica  do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE:  emitido em 04/06/2018.  Posto  de
Serviço: Quantidade: 4.

5.19.2. Atestado de Capacidade Técnica do MINISTÉRIO DO TRABALHO: emitido em 11/03/2019. Vigência: 20/12/2016 
a 20/02/2019. Posto de Serviço: Quantidade: 19 - Tempo de execução: 2 anos e 2 meses.

5.19.3. Atestado de Capacidade Técnica da EBC:  emitido em 21/18/2020. Vigência:  01/04/2017 a  21/01/2020.  Posto  de
Serviço: Quantidade: 20. Tempo de execução: 2 anos e 7 meses.

5.19.4. Atestado de Capacidade Técnica do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO: sem data de emissão.  Posto de Serviço:
Quantidade: 16

5.19.5. Atestado de Capacidade Técnica da CAPES, emitido em 01/09/2020. Vigência: 01/11/2015 a 13/02/2020. Posto de
Serviço: Quantidade: 31. Tempo de execução: 4 anos e 4 meses e 12 dias.

5.19.6. Atestado de Capacidade Técnica do MINISTÉRIO DO TURISMO: emitido em 10/12/2020. Vigência: 01/12/2019  a
01/12/2021. Posto de Serviço: Quantidade: 06. Tempo de execução: 1 anos.

5.19.7. Atestado de  Capacidade Técnica  do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO: emitido  em 18/08/2020.  Vigência:
29/06/2014  a 28/07/2019. Posto de Serviço: Quantidade: 24. Tempo de execução: 5 anos.

5.19.8. Atestado  de  Capacidade  Técnica  do  GOVERNO  DO  DISTRITO  FEDERAL  -  SLU:  emitido  em
01/09/2020. Vigência: 15/06/2012  a 30/11/2012. Posto de Serviço: Quantidade: 152. Tempo de execução: 5 meses e 15 dias.

5.19.9. Atestado  de  Capacidade  Técnica  do  GOVERNO  DO  DISTRITO  FEDERAL  -  SECRETARIA  DE
PLANEJAMENTO: emitido em 09/01/2017. Posto de Serviço: Quantidade: 51.

5.19.10. Atestado de Capacidade Técnica da ELETROBRAS: emitido em 20/03/2019. Vigência: 28/04/2014  a 28/04/2019
Posto de Serviço: Quantidade: 13. Tempo de execução: 5 anos.

5.19.11. Atestado  de  Capacidade  Técnica  do  GOVERNO  DO  DISTRITO  FEDERAL  -  SAMU:  emitido  em
28/11/2018. Vigência: 21/09/2018  a 20/03/2019. Posto de Serviço: Quantidade: 44. Tempo de execução: 6 meses.

5.19.12. Atestado de Capacidade Técnica do DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL: emitido em
30/05/2018. Posto de Serviço: Quantidade: 36.

5.19.13. Atestado de Capacidade Técnica da CAPES, emitido em 01/09/2020. Vigência: 13/11/2014 a 13/11/2019. Posto de
Serviço: Quantidade: 24. Tempo de execução: 5 anos.

5.19.14. Atestado de Capacidade Técnica da CAPES, emitido em 01/09/2020. Vigência: 13/11/2014 a 13/11/2020. Posto de
Serviço: Quantidade: 63. Tempo de execução: 6 anos.

5.19.15. Atestado de  Capacidade  Técnica  dos  CORREIOS,  emitido  em 07/08/2020.  Vigência:  04/09/2015  a  03/09/2020.
Posto de Serviço: Quantidade: 21. Tempo de execução: 5 anos.

5.19.16. Atestado  de  Capacidade  Técnica  da  EMBRAPA,  emitido  em  08/05/2019.  Vigência:  16/09/2014  a  16/09/2019.
Posto de Serviço: Quantidade: 23. Tempo de execução: 5 anos.

5.19.17. Atestado de Capacidade Técnica da FUNAI, emitido em 29/07/2020. Vigência: 02/02/2015 a 31/12/2016. Posto de
Serviço: Quantidade: 129. Tempo de execução: 1 anos e 10 meses.

5.19.18. Atestado de Capacidade Técnica do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO -
MAPA, emitido em 18/03/2021. Quantidade: 6.

5.19.19. Atestado de Capacidade Técnica do MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS,
emitido em 16/07/2018. Vigência: 14/08/2017 a 10/02/2018. Posto de Serviço: Quantidade: 54. Tempo de execução: 6 meses.

5.19.20. Atestado de Capacidade Técnica do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA,  emitido em 14/03/2022. Vigência:
27/05/2020 a 21/07/2021. Posto de Serviço: Quantidade: 18. Tempo de execução: 1 ano e 4 meses.

5.19.21. Atestado  de  Capacidade  Técnica  do  MINISTÉRIO  DA  JUSTIÇA  E  SEGURANÇA  PÚBLICA,  emitido  em
08/07/2020. Vigência: 01/06/2018 a 01/06/2021. Posto de Serviço: Quantidade: 18. Tempo de execução: 3 anos.

5.19.22. Atestado de  Capacidade  Técnica  do  MINISTÉRIO PÚBLICO DA  UNIÃO,  emitido  em  04/08/2020.  Vigência:
05/12/2016 a 04/12/2020. Posto de Serviço: Quantidade: 8. Tempo de execução: 4 anos.

5.19.23. Atestado  de  Capacidade  Técnica  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR,  emitido  em  04/09/2019.  Vigência:
30/06/2016 a 29/06/2020. Posto de Serviço: Quantidade: 8. Tempo de execução: 4 anos

5.19.24. Atestado  de  Capacidade  Técnica  do  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  -  PROCURADORIA-GERAL  DA
REPÚBLICA, emitido em 22/01/2020. Vigência: 09/01/2019 a 08/01/2021. Posto de Serviço: Quantidade: 12. Tempo de execução:
2 anos

5.19.25. Atestado  de  Capacidade  Técnica  do  GOVERNO  DO  DISTRITO  FEDERAL  -  SLU:  emitido  em
01/09/2020. Vigência: 01/12/2012  a 30/11/2018. Posto de Serviço: Quantidade: 170. Tempo de execução: 6 anos.

5.20. O Edital  no item 9.11.2.  exigia  a  comprovação da prestação  de serviços  terceirizados,  por  meio de atestados,  cujo
somatório corresponda a no mínimo a 22 (vinte e dois) postos. conforme a Tabela da Cláusula Primeira do Termo de Referência.
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5.21. Entrementes, pela análise dos atestados de capacidade técnica e as exigências do Edital constata-se o atendimento ao
instrumento convocatório.

9.11.2. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação.

5.22. Desse modo, os atestados de capacidade técnica foram analisados pela área demandante, segundo consta da Nota Técnica
n.º 28/2022 (17495333) entendendo que todos os itens solicitados no Edital foram comprovados.

5.23. Outrossim, o Edital exige tempo de experiência, conforme item 9.11.2.1 nesses moldes subscrito:

9.11.2.1.  Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de
terceirização  compatíveis  com o  objeto  licitado  por período  não  inferior  a  3  (três)  anos,  referentes  a  períodos
sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

9.11.2.2.  A exigência do período mínimo de 3 (três) anos de experiência se justifica em razão da expectativa de
execução do contrato pelo período de 60 (sessenta meses), conforme faculdade conferida pelo Art. 57, II, da Lei nº
8.666/1993.

5.24. Com fulcro atestados listados é  possível  concluir pela experiência  mínima de três anos da licitante na execução na
prestação de serviços terceirizados, mormente conforme devidamente apurou e contabilizou o pregoeiro.

5.25. Segundo consta do Edital no Item 9.11.2.3 o licitante deverá comprovar por meio de certificado emitido pelo Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal há capacidade da empresa para a prestação dos serviço de brigadista:

9.11.2.3. O licitante deverá apresentar, ainda, o Certificado de Credenciamento – CRD expedido pelo CBMDF, em
plena validade, que comprove a habilitação da empresa para a prestação dos serviços relativos à segurança contra
incêndio e pânico no Distrito Federal, conforme dispõe a Norma Técnica nº 006/2000 – CBMDF.

5.26. Compulsando-se os documentos da empresa observa se o Certificado de Credenciamento do Corpo de Bombeiro
Militar do Distrito Federal - CBMDF, emitido em 31/03/2021, em nome da empresa DEFENDER CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.370.244/0001-30, com validade de 26/03/2021 a 25/03/2022. Destarte, a licitante atendeu a
exigência do Edital.

5.27. O Edital exigiu a apresentação de Declaração para que a licitante informe se tem ou irá instalar escritório no Distrito
Federal. De posse das declarações apresentadas pela empresa é possível comprovar o envio da declaração específica.

9.11.2.4. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no Distrito Federal, a ser comprovado no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.

5.28. Destarte, o Edital exigia no item 9.11.7 a apresentação de declaração de atestado de vistoria ou de pleno conhecimento,
nos termos a seguir exigidos:

9.11.7.  As empresas deverão apresentar  atestado de  vistoria  assinado pelo  servidor  responsável,  exigida  no Termo de
Referência.

9.11.8. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente,
que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

5.29. Dentre os documentos apresentada na habilitação, a licitante enviou a Declaração de Dispensa de Vistoria, atendendo
assim ao Edital.  

5.30. Ainda, também foi apresentado a declaração de inexistência de Vinculo Familiar pela Licitante conforme anexo do
Edital.

4.3.  Nos  termos  do  art.  5º  do  Decreto  nº  9.507,  de  2018,  é  vedada  a  contratação  de  pessoa  jurídica  na  qual  haja
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº
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12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados,
de empregado da futura Contratada que seja familiar  de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança neste órgão contratante.

5.31. Por fim, a licitante apresentou a Declaração de Ciência sobre a implantação do programa de integridade no âmbito
da Portaria n.º 513/2020 - MJSP.

5.32. Portanto, constata-se o atendimento na íntegra ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 04/2022.  

6. DA DECISÃO DO PREGOEIRO

6.1. Da  análise  empreendida  e  amparada  pelo  pronunciamento  da  área  demandante,  este  pregoeiro  se  manifesta  pela
ACEITAÇÃO  da  Proposta  Comercial  e  HABILITAÇÃO  da  empresa:  DEFENDER  CONSERVAÇÃO E LIMPEZA  EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n.° 09.370.244/0001-30, para o GRUPO 1, com o valor anual, de R$ 10.905.047,48 (dez milhões, novecentos
e cinco mil quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos)  no âmbito do Pregão Eletrônico n.º 04/2022.

6.2. É como decido.

Documento assinado eletronicamente por HALISSON LUCIANO CHAVES AYRES DA FONSECA, Pregoeiro(a), em 18/03/2022, às 13:43,

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten#cidade do documento pode ser conferida no site h%p://sei.auten#ca.mj.gov.br informando o código verificador 17496731 e

o código CRC 91676FB0

O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h%p://www.jus#ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade

de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus#ça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08084.005788/2021-11 SEI nº 17496731
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